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TERMO DE AJUSTE PARA
REcoNHEctMENTo DE oívton oue
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
púsLtcl DE slúoe Do Rlo DE

JANEIRo s/A - RtoslÚoe e A
socrEDADE emPnesÁnte oÁvee
FACTLTTIES SERV!çOS GERAIS LTDA -
processo N" 09/263.31 0/2021

PREFEITURA

A EMPRESA PÚSLICN DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE,

doravante denominada simplesmente RIOSAUDE, com sede na Rua

Voluntários da Pátria, no 169, Botafogo - Rio de Janeiro/RJ, neste ato

representado pelo Diretor Presidente, Flávio carneiro Guedes Alcoforado,
port"dot. da iarteira de ldentidade no 3g.647.076-2, expedida pelo Detran,

inscrito no cpF/MF sob o no 624.305.904-20 e a empresa GAVEA

ÉÁCtr-tftfS SERVIÇOS GERAIS LTDA, estabelecida na Rua Visconde de

lnhaúma , no 134, sála Mlq e 1415, centro - Rio de Janeiro, RJ, inscrita no

cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no 027.544.27610001-

97, neste ato representada por CIRO LANA BISPO VILLAR' portadora da

cartêira de identidade no 26.876.4024, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no

CPF/MF sob o no 145.544.857-57, tendo em vista o que consta do pro_cesso

administrativon.0g/263.310t2021,hêmjustoeacordadoopresenteTERMo
DE RECONHECTMENTO DE DÍVIDA, que se regerá pelas seguintes

cláusulas e condiçÔes.

CúUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVE]S

Este instrumento rege-se por toda legislação aplicável à espécie, que desde já

seentendecomo_integrantedopresenteTermo,especialmenteaLei
13303/2016 e suas alteiaçôes, pelo código de Administraçâo Financeira.e

Contabilidade pública do úunicípio do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela

Lei2o7de19.12.80,comSuasalteraçõesratificadaspelaLeicomplem.entar
ót, O" 13.09.90. O regulamento Geral do Código su,pracitado (RGCAF)'

ápior"Oo pelo Decreto Municipal no 3221,.de^ 08/09/81, cujas alterações

foramconsolidadaspeloDecretoMunicipalno15.350,de06/1296'pelo
Decreto n" 17.739 de 16/07/99, bem como pelos preceitos de direito público

ainda que não expressamente transcritos neste instrumento'
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O presente ajuste tem por objeto a liquidação e o pagamento à empresa
oÁvea FACILITIES SERVIçOS GERAIS LTDA, da importância de R$

41.427 ,60 (quarenta e um mil quatÍocentos e vinte e sete reais e sessenta
centavos) devidamente apurada no processo administrativo n'
091263.31012021, correspondente ao ressarcimento da despesa com a

prestação de serviço de Limpeza Hospitalar no período 1911012021 a

3'lt1Ot2O21, pelos motivos elencados no processo administrativo no

Ogt263.31Ol2O2'l , observadas as normas concernentes à liquidação de

despesas vigentes no Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - As partes dão quitação ampla, geral e irrevogável, nada

mais podendo reclamar da outra, em qualquer juÍzo ou Tribunal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EMPENHO E DA DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente AJUSTE correrão à conta dos

Programas de Trabalho, Códigos de Despesas do orçamento em vigor e

Notãs de Empenho conforme detalhamento contido no Anexo I, que é parte

integrante do presente termo.

CúUSULA QUINTA - (DA PUBLICAçÃO)

o extrato do presente instrumento deverá ser publicado pela RIoSAUDE no

D.O.RlO no prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura, conforme o

estabelecido no art. 441 do R.G.C.A.F.

#

CúUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA

A RIoSAUDE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente

instrumento ao seu órgão de controle interno e ao Tribunal de contas do

Município na forma da legislação aplicável.
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cúusuul sExrA - Do FoRo

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente AJUSTE,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e validade, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro,22 de dezembro de 2021

FúVIo CARN EI OG EDES ORADO
Diretor Presidente

RIOSAÚDE

CIRO LANA BISPO LLAR
oÁvEl ractunEs sERvtços GERAIS LTDA
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ANEXO I

UNIDADE
NOTA

FISCAL
VALOR DA

NOTA FISCAL
P.T.

cóDrco DA
NATUREZA DE

OESPESA

NOTA DE
EMPENHO

UPA PACIÊNCIA 458 R$ 20.713,80 í8.51.10.302.0306.401 I 3.3.90.37.05 2021t568/

UPA JoÂo xx[t 456 R$ 20.713,80 'I 8.51.1 0.302.0306.401 1 3.3.90.37.05 2021t56E5
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